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CERTIDÃO
 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, nos autos do
procedimento administrativo n.º SEI-140017/000785/2020, que no período de 1977 até 15/05/2023,
CONSTA DÉBITO , em nome de TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS E MOTORES
LTDA, CNPJ n.º 11.726.521/0001-47, Inscrição Estadual n.º 79.026.492, corporificado na inscrição nº
2016/059.551-6, sendo que o(s) referido(s) débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. 1º, II da
Resolução PGE nº 2.690 de 05 de outubro de 2009, o que determina a expedição de CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA , nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal(is)
débito(s).

A presente certidão tem validade de 180 (cento e oitenta) dias após sua emissão.
Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023.

NATÁLIA FARIA DE SOUZA
Procuradora Chefe da Procuradoria

da Dívida Ativa - PG-5

 

 
Rio de Janeiro, 15 maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Areal Pires, Procurador, em 16/05/2023, às 17:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 52017597 e
o código CRC CF191242.

............................................

{Digite aqui a nota de rodapé}
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